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PARECER

Chega a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação o Projeto de Reso-
lução n° 06/2018, de proposição da Mesa Diretora, do ano de 2018, que fica instituída a 
Política de Responsabilidade Sustentável da Câmara Municipal de Uruguaiana. A PRS 
consiste em uma ferramenta de planejamento que possibilitará estabelecer práticas de 
sustentabilidade eracionalização dos gastos institucionais e dos processos administrativos, 
caracterizando uma agenda estruturaste p. . . nação so ' •-ambientalmente correta do Poder 
Legislativo de Uruguaiana. 

O presente Projeto • e Resolução respeitou o umprimento ao disposto no 
artigo 139, alínea "g" e "h" do Re:Imento Interno do Poder Legi• ativo, 

Após análise, conc o que esse proj eto é constituci ~ ~ al, uma vez que respeita 
as legislações vigentes. 

Assim, a proposja é legal e constitucional, en ~' ~ FAVORÁVEL à sua 
aprovação. 

Aprovado o Parecer 

Em I ~l Í J 
DA~ I~A . : 

Presidente da C ~ miss~o 

Contrário: 

s, 2619 —Fone: (55) 3412-5977 — Telefax: (55) 3412-5893 —CEP 97.500-001 —Uruguaiana-RS 
www.camarauruguaiana.rs.gov.br 


